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ó.553, de 24 de novembro de 2015 e dá outras providôncias

PARECER pevonÁvBr.

r - FUNDÂMeNreçÃo E voro Do lrEt-lrotr

Compete à Comissão de Justiça e ltedação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ânteprojeto 168 de autoria do Podcr Execulivo Municipal üsa reajustar aTaxa cobrada das contribúntes no

Município de Cascavel, tendo por base de alteração a Lci Municiptú, o" 5.691,/2010. Altera a "tabela de valores" prevista no

atigo2" dr mesma Lei.

De acordo com a justihcativa a proposta tem por objetivo recompoÍ o custo de parte dos Serviços de Limpeza

Pública, na qual está sendo proposto o reajustc de 3,9o/o.

Esclarece a proposta que de acordo com a rcestimativa da receita da Taxa de Limpeza Pública para o exercício

fi.nanceiro de 2017, o município irá arrecadar a írportância de 24 milhões de reais, entretanto o custo do serviço paru o

Município é de 34,5 milhões de reais em201.7. Por isso, faz-se necessário a recomposição parcial destes valores, diante de

um déficit de 10,5 milhões apurados somente no exetcício financeiro de20"17, pois para o exercício financeiro de 2018,

conforme disposto no contrato de prestação cle serviços com a empresa responsável pela limpeza pública do município,

será aplicado reajuste no mês de janeiro dc 2018, úsando o equilíbrio econômico financeiro do mesmo, sendo que o custo

deste contrato paÍa o próximo ano será ainda rnaior do que seu custo atual.

Âssirn, de acordo com as informações suprarnencionadas, o valor arrecadado com a Taxa de Coleta do LLxo está

múto aquérn dos gastos que a Ptefeitura tem os serviços de lirrrpeza pública do Município de Cascavel, motivo pelo qual a

recomposição parcial dos valores é extremamente necessária, pois caso co11úário em 2018 o déficit será ainda maior que

em201.7 I
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Vetsa o projeto sobre matéria de intcrcsse local nos termos do artigo 30 inciso I da Constiruição Federal e artigo

19 inciso I da Lei Orgânica do Município dc Cascavel Plt.

Com efeito, nos termos do art. 30, III, da Constituição Federal, aos Municípios compete instiruir e arrecadar os

tributos de sua competência, dentre os quais as tÍrxas ent razã.o do exercÍcio do poder de polícia ou pela utüzação, efetiva

ou PotenciâI, dos serviços púbücos cspccíFtcos e divisívcis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição, conforme

art. 145,II, da Carta Políuca e at.77 do Código 'fributário Nacional.

Constatada a cornpetência municipal, ressalta-se que nio existe óbicc relativo à iniciativa legislativa, pois tanto o

Executivo quanto o Legislarivo podem dar o impulso inicial a pro,ietos relativos à matéria tributária, eis que a Lei Orgânica

não impôs nenhuma restrição.

Nesse senddo o artigo 63 da Lei Orgânica dispõe:

Ârtrgo 63 Compete ao Município instituir os seguintes tributos: VI - taxas pela utiliznç;o efetiva ou potencial de

serviços púbücos específicos ou divisíveis, prcstados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

É pacíFrco o entenditnento do Suprerno Tribunal Federal que o serviço de coleta de lixo deve ser remunerado por

meio de taxa, segue a decisão:

"(...) A jutisprudência deste Tribund já Frrmou o cntcndimento no sentido de que o serviço de coleta de lixo domiciüar
deve ser remunerado por meio de txxa, uffril vcz que sc trata de atividade específica e divisível, de urilização efetiva ou

potencial, prestada ao contribuinte ou posta à sua disposiçào. Ao inverso, a taxa de serviços urbanos, por não possuir tais

caracterísúcas, é inconstitucional. (...) Adcmais, disscntir das conclusôes Frrmadas pelo Tribunal de origem sobre a

natl;rez^tti univercidos serviços demandaria o recxaffrc do acervo probatório constante dos autos, providência vedada

nesta fase processual (Súrnula 279/STf)." (r\l 702161 AgR, Rclntor Ministro Robcrto Barroso, Primeira Turma,
julgamento em 12.15.2015, DJe de 1.2.2.201.6).

Importante tÍ^zer o entendirnento do Suprcrno 'fribunal Federal na Súmula Vinculante 19 - A taxa cobrada

exclusivamente em razão dos scrviços públicos <Ic colcta, remoção e tÍatamento ou destinação de lixo ou

resíduos pÍovenientes de imóveis não viola o artigr-r l45rll, da Constituição Fedeta, 

[|.
Para concluit-se pela const-itucionalidade da taxa forarn bem expostos pelo Ministro Ricardo Lewandowski no

julgamento do Recurso Extraordinátio n. 576.321, que teve repercussão geral reconhecida: "Com efeito, a Corte entende

como especíFtcos e divisíveis os scrviços públicos de coleta, remoção e úatamento ou destinação de lixo ou resíduos

provenientes de imóveis, desde que essas atividades sejarn cornpletamente dissociadas de outras serviços públicos de

limpeza realizados em bencficio da população crn geral (uti universi) e de forrna indivisível, tais como os de conservação e

limpeza de logradouros e bens públicos (praças, calçadas, vias, ruas, bueiros). Decorre daí que as taxas cobradas em razão

exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e trâtâmento ou destinação de lixo ou tesíduos provenientes de
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imóveis siro constitucionais, ao passo quc é inconstitucional a cobrança de valores tidos como taxa em ruzão de serviços de

conservaçào e limpeza de logtadouros e bens pÍrblicos." (kE 576.321,-QO-RG, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski,

julgamento em 4-12- 2008, Plenário, DJE de 1.2-2-2008, corn reperctrssão geral)

Portanto, tcndo em vista a constitucionalidade cla Taxa de Coleta de üxo, nada impede a proposirura de projeto de

lei pelo Executivo tendente a altcrar a tabela de valorcs prevista no artigo 2o daLei Municipal no 5.691, de 20 de dezembro

de 2010, conforme alteração que se pretende proceder.

Importa ressaltat que, apcsÍrr de o § 2" do art. 97 do Código Tributário Nacional mencionar que não consritui

majoração de tributo "a atualização do valor monetírio da respectiva base de cálculo", ele também é apl-icável em relação à

alíquota, conforme já decidido pelo Suprerno Tribunal Ircdcral:

"TRIBUTÁRIÂ. IPTU. PÂRCELATVTENTO. VENCTMENf'O DAS PARCELAS. FrXAÇÃO POR DECRETO.

UTILIZAÇÂO DA UNIDÀDE FISCAL DO MUNICÍT'IO - UF'M PARÂ FIXÂÇÃO DE,ALÍQUOTÂ, FAIXA E
TRIBUTÀÇÃO, rSeNçÃO HSC,qL E OUl'.nOS FINS.'rÂXAS DE CONSERVAÇÃO E DE LTI/IPEZA. Precedente

do Plenário do STF âsselttândo o entendimento dc que os elementos acima, relativos ao IPTU, por não terem sido

submetidos pela Constituiçào Federal ao princípio da legalidade cstrita, podem ser hxados por meio de regulamento. A
utiüzação da UFM, para hm de atualização clo u'ibr-rto, só há de ser considerada indevida se comprovado que, com sua

aplicação, os valores alcançados extrapolnrn os que scriam apumdos tnediante cálculo eferuado com base nos índices

oficiais fixados pela União, no exercício de sua compctência consdrucional exclusiva, hipótese não configurada no caso.

(...). Recurso conhecido e, em parte, provido." (SIF, Plenário, RE n. 188.391, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 15.06.00)

O artigo 35 da Lei 11.445 de 2007 dispôe que as taxâs ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de

limpeza urbana e de maneio de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos

coletados e poderão considerar:

"I - o nível de renda da população da árca ateudida;" L

"II - as catacterísticas dos lotes urbanos e as áreas clue podern set neles ediFtcadas;"

"III - o peso ou o volurne médio coletado por habitante olr por domicílio."
\J-

O percentual de reajuste de 3,9o/, é adequado para enfrentar as despesas da coleta e destinação Frnal do lixo do

Município de Cascavel. E a Carta Maior estipula que seia eferuada mediantc Lei.

Dispôe o inciso I do artigo 150 da Constituiçrio Irederal:
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'Art. / 50. Sem prejui4o de ouÍrat garurnlias aneguracla.r ao contibainte, é uedado à Uniã0, uor Eúadot, ao Di$ito

Federal e aot Manidpiot:

I - extgir ou aamenlar hibuto lem lei que o e.rtabeleya".

Âssirn, o reajuste de 3,9o/o da taxa dos Serviços de limpeza pública e coleta de üxo estabelecido pelo Anteprojeto,

não ofende os Princípios da Legalidade e llazoabilidade, pois, no caso, não conftguta aumento do tributo, apenas

recompõe o valor da degradaçào de processos inflacionários.

Desse, após avaüar a matétia como llelator, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput, ambos do

Regimento Interno, não verifico impedimcntos constinrcionais, legais e técnicos a tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FÀVOIúVEL.

II- VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Rcdação por meio clos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVOIúVEL ao projeto de Lei.

SDI]

Presidentc Secretário Relator

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 0ó de Dezembro de 2017.
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